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O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Bioinformática do Instituto de Ciências 
Biológicas da UFMG RETIFICA o edital regular de Seleção do Mestrado e Doutorado nos 
seguintes termos: 

ONDE SE LÊ: A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Bioinformática da 
Universidade Federal de Minas Gerais FAZ SABER que, a partir de 02 de dezembro de 
2019 até o dia 19 de janeiro de 2020, estarão abertas as inscrições para seleção de 
candidatos aos cursos de MESTRADO e de DOUTORADO, para ingresso no primeiro 
semestre de 2020. Caso não sejam preenchidas todas as vagas na seleção de 
DOUTORADO as vagas remanescentes serão ofertadas durante o ano de 2020, conforme 
cronograma de seleção previamente disponibilizado no site do Programa, com antecedência 
mínima de 30 dias.  

LEIA-SE: A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Bioinformática da 
Universidade Federal de Minas Gerais FAZ SABER que, a partir de 25 de junho de 2020 
até o dia 13 de julho de 2020, estarão abertas as inscrições para seleção de candidatos 
aos cursos de MESTRADO e de DOUTORADO, para ingresso no segundo semestre de 
2020. Caso não sejam preenchidas todas as vagas na seleção de DOUTORADO as vagas 
remanescentes serão ofertadas durante o ano de 2020, conforme cronograma de seleção 
previamente disponibilizado no site do Programa, com antecedência mínima de 30 dias.  

ONDE SE LÊ: 1.2 Contatos: Telefone (31) 3409-2554; e-mail bioinfo@icb.ufmg.br; página 
web www.pgbioinfo.icb.ufmg.br ou diretamente na Secretaria do Programa de Pós-
Graduação em Bioinformática no Instituto de Ciências Biológicas - Bloco k4 - Sala 163 -
Universidade Federal de Minas Gerais. Av. Antônio Carlos, 6627 – Pampulha. Horário de 
funcionamento de 10:00 às 11:30 e 15:00 às 16:30 de segunda à sexta-feira, exceto feriado 
e recessos acadêmicos.  

LEIA-SE: 1.2 Contatos: e-mail bioinfo@icb.ufmg.br; página web www.pgbioinfo.icb.ufmg.br 

ONDE SE LÊ: 2.1 Serão  oferecidas 25  (vinte  e  cinco)vagas  para  ingresso  no  Doutorado, 
durante o ano letivo de 2020, em regime de fluxo contínuo.Em cumprimento à Resolução nº 
02/2017, de 04 de abril de 2017, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFMG, 
que dispõe sobre a Política de Ações Afirmativas da UFMG, 5 (cinco)  das  25  (vinte  e  
cinco)  vagas  serão  reservadas  aos  candidatos autodeclarados negros.  

LEIA-SE: 2.1 Serão  oferecidas 25  (vinte  e  cinco)vagas  para  ingresso  no  Doutorado, 
durante o ano letivo de 2020, em regime de fluxo contínuo.Em cumprimento à Resolução nº 
02/2017, de 04 de abril de 2017, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFMG, 



que dispõe sobre a Política de Ações Afirmativas da UFMG, 5 (cinco)  das  25  (vinte  e  
cinco)  vagas  serão  reservadas  aos  candidatos autodeclarados negros 

ONDE SE LÊ: 2.2 Serão oferecidas 12 (doze) vagas para o Curso de Mestrado para ingresso 
no primeiro semestre de 2020 e13 (treze)vagas para o segundo semestre de 2020. Em 
cumprimento à Resolução nº 02/2017, de 04 de abril de 2017, do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão  da UFMG,  que dispõe sobre a Política  de Ações Afirmativas  da  
UFMG,  03  (três)  das  12  (doze)  vagas  serão  reservadas  aos candidatos autodeclarados 
negros no primeiro semestre e 3 (três) das 13 (treze) vagas serão reservadas aos candidatos 
autodeclarados negros para ingresso no segundo semestre. O cronograma do processo 
seletivo para o segundo semestre será divulgado posteriormente na Secretaria e no site do 
Programa, de acordo com a decisão do Colegiado, com antecedência mínima de 30 dias. 

LEIA-SE: 2.2. Serão oferecidas 13 (treze) vagas para o segundo semestre de 2020. Em 
cumprimento à Resolução nº 02/2017, de 04 de abril de 2017, do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão  da UFMG,  que dispõe sobre a Política  de Ações Afirmativas  da  
UFMG,  3 (três) das 13 (treze) vagas serão reservadas aos candidatos autodeclarados 
negros para ingresso no segundo semestre. O cronograma do processo seletivo para o 
segundo semestre será divulgado posteriormente na Secretaria e no site do Programa, de 
acordo com a decisão do Colegiado, com antecedência mínima de 30 dias. 

ONDE SE LÊ:  3.4 Contatos:   Telefone (31)   3409-2554; e-mail   bioinfo@icb.ufmg.br; 
página web www.pgbioinfo.icb.ufmg.br ou diretamente na Secretaria do Programa 
Interunidades de Pós-Graduação em Bioinformática no Instituto de Ciências Biológicas - 
Bloco k4 - Sala 163 - Universidade Federal de Minas Gerais. Av. Antônio Carlos, 6627 – 
Pampulha.  

LEIA-SE: 3.4 Contatos: e-mail bioinfo@icb.ufmg.br; página web www.pgbioinfo.icb.ufmg.br 

ONDE SE LÊ: 3.10   Caso o candidato seja aprovado no processo seletivo de que trata este 
Edital, para ingresso no 1º semestre de 2020, uma cópia impressa, legível e sem rasura, da 
documentação solicitada no item 3.5 deverá ser entregue na Secretaria do Programa até 
o dia 11/02/2020, para efetuar o registro acadêmico no curso.  

LEIA-SE: 3.10 Caso o candidato seja aprovado no processo seletivo de que trata este Edital, 
para ingresso no 2º semestre de 2020, uma cópia impressa, legível e sem rasura, da 
documentação solicitada no item 3.5 deverá ser enviada para o e-mail da Secretaria do 
Programa (bioinfo@icb.ufmg.br) até o dia 04/08/2020, para efetuar o registro acadêmico no 
curso. 

 

ONDE SE LÊ: 3.11 Após análise da documentação dos candidatos, o Colegiado do Curso 
decidirá sobre o deferimento ou não dos pedidos de inscrição, sendo o resultado divulgado 
até o dia 21 de janeiro de 2020, na Secretaria e na página web do Programa. Só serão 
deferidos os pedidos de inscrição que atenderem às exigências deste Edital.  

 

LEIA-SE: 3.11 Após análise da documentação dos candidatos, o Colegiado do Curso 
decidirá sobre o deferimento ou não dos pedidos de inscrição, sendo o resultado divulgado 



até o dia 14 de julho de 2020, na página web do Programa. Só serão deferidos os pedidos 
de inscrição que atenderem às exigências deste Edital.  

 ONDE SE LÊ: 3.12   Os recursos contra o resultado da homologação das inscrições deverão 
ser apresentados em até 02 (dois) dias corridos após a data de sua divulgação. Os pedidos  
de  recurso  devem  ser  feitos  por  escrito,  datados  e  assinados  pelo candidato  ou  seu  
representante  legal  e  entregues  pessoalmente,  mediante protocolo, na Secretaria do 
Programa no horário e endereço indicados no item 1.2. 

LEIA-SE: 3.12   Os recursos contra o resultado da homologação das inscrições deverão ser 
apresentados em até 02 (dois) dias corridos após a data de sua divulgação. Os pedidos  de  
recurso  devem ser dirigidos à Coordenação e enviados  por e-mail: bioinfo@icb.ufmg.br 

ONDE SE LÊ: 5.1. A seleção dos candidatos será realizada no período de 03/02/2020 a 
07/02/2020, em horário e local a serem definidos e divulgados, na página 
(http://www.pgbioinfo.icb.ufmg.br) e constará de três etapas.  

LEIA-SE: 5.1 A seleção dos candidatos será realizada no período de 29/07/2020 a 
31/07/2020, em horário e link de acesso ao local a serem definidos e divulgados, na página 
(http://www.pgbioinfo.icb.ufmg.br) e constará de três etapas.  

ONDE SE LÊ: 5.2  Candidatos estrangeiros e brasileiros residentes no exterior ou em casos 
excepcionais, candidatos brasileiros residentes no país, que estejam em outro estado, 
poderão realizar as provas escritas, em locais definidos pela Comissão Examinadora, assim 
como a arguição do projeto de pesquisa de Doutorado que poderá ser realizada via Skype, 
desde que o candidato comunique sua intenção até o último dia da inscrição pelo e-
mail bioinfo@icb.ufmg.br. As informações dos locais definidos pela Comissão estarão 
disponíveis com antecedência, na página web do programa 
(http://www.pgbioinfo.icb.ufmg.br/).  

LEIA-SE: 5.2   As etapas de seleção serão feitas, excepcionalmente em face à pandemia 
do Covid 19, remotamente.  
 

ONDE SE LÊ: 5.3 Caberá recurso contra o resultado das primeira e segunda etapas do 
processo seletivo, com efeito suspensivo, sem prejuízo do recurso final. Os resultados das 
etapas subsequentes serão divulgados com o resultado final, em local e datas a serem 
especificados e divulgados, na página web do Programa.  Recursos, parcial e final, devem 
ser dirigidos à Coordenação do Programa e entregues na Secretaria do Programa de Pós-
Graduação em Bioinformática no Instituto de Ciências Biológicas - Bloco k4 - Sala 163 - 
Universidade Federal de Minas Gerais Av. Antônio Carlos, 6627 – Pampulha, no horário 
indicado no item 1.2. 

LEIA-SE: 5.3 Caberá recurso contra o resultado das primeira e segunda etapas do processo 
seletivo, com efeito suspensivo, sem prejuízo do recurso final. Os resultados das etapas 
subsequentes serão divulgados com o resultado final, em local e datas a serem 
especificados e divulgados, na página web do Programa.  Recursos, parcial e final, devem 
ser dirigidos à Coordenação do Programa e enviados por e-mail bioinfo@icb.ufmg.br 

ONDE SE LÊ: 5.4.1 A Etapa 1 de caráter exclusivamente eliminatório (para candidatos ao 
Mestrado e Doutorado), compreenderá a prova escrita de língua estrangeira (inglês), 



objetivando verificar a compreensão de texto nesse idioma. Esta prova será elaborada em 
consonância com a Resolução No 08/2008 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 
UFMG, sendo permitido o uso de dicionário. Serão atribuídas notas de 0 (zero) a 100 (cem), 
exigindo-se um aproveitamento mínimo de 60 (sessenta) pontos da prova. A validade da 
nota da prova de língua inglesa será de três anos. A prova de inglês se realizará em 
dependências do Instituto de Ciências Biológicas no dia 03 de fevereiro de 2020, sendo o 
local e horário divulgados na página web do Programa e por e-mail. O resultado desta etapa 
será divulgado antes da realização das etapas seguintes. A nota obtida nesta prova não 
entrará no cômputo da média final para aprovação do candidato, mas é requisito para 
ingresso no curso. Somente os candidatos aprovados nesta etapa seguirão para as 
próximas etapas da seleção.  

LEIA-SE: 5.4.1 A Etapa 1 de caráter exclusivamente eliminatório (para candidatos ao 
Mestrado e Doutorado), compreenderá a prova de língua estrangeira (inglês), 
objetivando verificar a compreensão de texto nesse idioma. Esta prova será elaborada em 
consonância com a Resolução No 08/2008 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 
UFMG, sendo permitido o uso de dicionário. Serão atribuídas notas de 0 (zero) a 100 (cem), 
exigindo-se um aproveitamento mínimo de 60 (sessenta) pontos da prova. A validade da 
nota da prova de língua inglesa será de três anos. A prova de inglês se realizará 
remotamente através de sistema de videoconferência (Zoom Meetings), no dia 29 de julho 
de 2020, o horário e o link de acesso a sala virtual serão posteriormente divulgados na 
página web do Programa e por e-mail. O resultado desta etapa será divulgado antes da 
realização das etapas seguintes. A nota obtida nesta prova não entrará no cômputo da média 
final para aprovação do candidato, mas é requisito para ingresso no curso. Somente os 
candidatos aprovados nesta etapa seguirão para as próximas etapas da seleção.  

 

ONDE SE LÊ: 5.4.2 O candidato poderá solicitar dispensa dessa prova, desde que 
apresente, no ato da inscrição, cópia de comprovante de conhecimento de língua inglesa. 
Serão aceitos certificados de testes realizados ou certificados de conclusão de cursos de 
inglês, emitidos por instituições credenciadas para tal, em que se comprove o rendimento 
de, pelo menos, 60%. A solicitação será analisada pela Comissão Examinadora, que emitirá 
parecer conclusivo que será divulgado pela Secretaria do Programa na página Web 
(http://www.pgbioinfo.icb.ufmg.br/) em 23/01/2020. 

LEIA-SE: 5.4.2 O candidato poderá solicitar dispensa dessa prova, desde que apresente, 
no ato da inscrição, cópia de comprovante de conhecimento de língua inglesa. Serão 
aceitos certificados de testes realizados ou certificados de conclusão de cursos de inglês, 
emitidos por instituições credenciadas para tal, em que se comprove o rendimento de, pelo 
menos, 60%. A solicitação será analisada pela Comissão Examinadora, que emitirá parecer 
conclusivo que será divulgado pela Secretaria do Programa na página Web 
(http://www.pgbioinfo.icb.ufmg.br/) em 27/07/2020. 

 

ONDE SE LÊ: 5.4.3 A Etapa 2, Prova escrita de conhecimento nas áreas Biológica ou 
Ciência da Computação (para candidatos ao Mestrado e Doutorado), de caráter 
eliminatório e classificatório, que compreenderá temas das áreas biológicas e da ciência da 
computação em nível de graduação, resultando em nota de 0 (zero) a 100 (cem), exigindo-



se um aproveitamento de, pelo menos, 60 (sessenta) pontos. A bibliografia e a ementa em 
que a prova será baseada estão disponíveis na Secretaria e na página web do Programa: 
(http://www.pgbioinfo.icb.ufmg.br/). O candidato egresso do curso de mestrado do Programa 
Interunidades de Pós-Graduação em Bioinformática poderá solicitar dispensa da prova de 
conhecimento, sendo que a validade da nota da prova de conhecimentos será de três anos, 
improrrogáveis. Esta etapa será realizada no dia 04 de fevereiro de 2020, sendo o local e 
horário divulgados na página web do Programa e por e-mail. O resultado desta etapa será 
divulgado antes da realização das etapas seguintes. A nota obtida nesta prova entrará no 
cômputo da média final para aprovação do candidato. Somente os candidatos aprovados 
nesta etapa seguirão para as próximas etapas da seleção.  

LEIA-SE: 5.4.3 A Etapa 2, Prova de conhecimento nas áreas Biológica ou Ciência da 
Computação (para candidatos ao Mestrado e Doutorado), de caráter eliminatório e 
classificatório, que compreenderá temas das áreas biológicas e da ciência da computação 
em nível de graduação, resultando em nota de 0 (zero) a 100 (cem), exigindo-se um 
aproveitamento de, pelo menos, 60 (sessenta) pontos. A bibliografia e a ementa em que a 
prova será baseada estão disponíveis na página web do Programa: 
(http://www.pgbioinfo.icb.ufmg.br/). O candidato egresso do curso de mestrado do Programa 
Interunidades de Pós-Graduação em Bioinformática poderá solicitar dispensa da prova de 
conhecimento, sendo que a validade da nota da prova de conhecimentos será de três anos, 
improrrogáveis. A prova de conhecimento se realizará remotamente através de sistema de 
videoconferência (Zoom Meetings) no dia 30 de julho de 2020, o horário e o link de acesso 
a sala virtual serão posteriormente divulgados na página web do Programa e por e-mail. O 
resultado desta etapa será divulgado antes da realização das etapas seguintes. A nota 
obtida nesta prova entrará no cômputo da média final para aprovação do candidato. Somente 
os candidatos aprovados nesta etapa seguirão para as próximas etapas da seleção.  

ONDE SE LÊ: 5.4.6   A Etapa 5, de caráter classificatório, compreenderá em entrevista 
com a Banca Examinadora para os candidatos ao Mestrado e entrevista e arguição 
oral sobre o projeto de pesquisa proposto para os candidatos ao Doutorado, 
resultando em nota de 0 (zero) a 100 (cem). Para os candidatos ao Mestrado e Doutorado 
serão avaliadas as trajetórias, maturidade e adequação do candidato para desenvolver 
estudos avançados na área de Bioinformática. Para os candidatos ao Doutorado será 
avaliado o seu conhecimento do projeto de pesquisa submetido e dos temas relacionadas 
ao mesmo. Terão prioridade na ordem da entrevista os alunos inscritos que, 
comprovadamente, residirem fora de Belo Horizonte. A entrevista será realizada em 
dependências do Instituto de Ciências Biológicas. Local, data e horário serão divulgados na 
Secretaria e página web do Programa e por e-mail. 

LEIA-SE: 5.4.6   A Etapa 5, de caráter classificatório, compreenderá em entrevista com a 
Banca Examinadora para os candidatos ao Mestrado e entrevista e arguição oral sobre 
o projeto de pesquisa proposto para os candidatos ao Doutorado, resultando em nota 
de 0 (zero) a 100 (cem). Para os candidatos ao Mestrado e Doutorado serão avaliadas as 
trajetórias, maturidade e adequação do candidato para desenvolver estudos avançados na 
área de Bioinformática. Para os candidatos ao Doutorado será avaliado o seu conhecimento 
do projeto de pesquisa submetido e dos temas relacionadas ao mesmo. A entrevista se 
realizará remotamente através de sistema de videoconferência (Zoom Meetings), no dia 31 
de julho de 2020, o horário e o link de acesso a sala virtual serão posteriormente divulgados 
na página web do Programa e por e-mail.  



 

ONDE SE LÊ: 5.5 - A não realização de quaisquer etapas do processo de seleção 
ocasionará a eliminação do candidato. 

LEIA-SE: 5.5 – A não realização de quaisquer etapas do processo de seleção ocasionará a 
eliminação do candidato. O candidato que comparecer em quaisquer etapas do processo de 
seleção com atraso superior a 15 minutos será automaticamente desclassificado.  

ONDE SE LÊ: 6.7 O resultado final dos candidatos, bem como a classificação em ordem 
decrescente das médias apuradas, será divulgado na Secretaria do Programa e na página 
web do Programa, no dia 10 de fevereiro de 2020.  

LEIA-SE: 6.7 O resultado final dos candidatos, bem como a classificação em ordem 
decrescente das médias apuradas, será divulgado na página web do Programa, no dia 03 
de agosto de 2020.  

ONDE SE LÊ: 6.8  O prazo para a solicitação de recurso contra o resultado final do processo 
seletivo é 10 (dez) dias corridos, nos termos do Regimento Geral da Universidade e da 
Resolução nº 13/2010, de 11 de novembro de 2010, do Conselho Universitário da UFMG, 
contados, a partir da data da divulgação do teor da decisão final. Os recursos  deverão  ser  
dirigidos  à  Coordenação  do  Programa  e  entregues, pessoalmente  ou  por  procurador,  
mediante  procuração  simples,  no  endereço  e horário da Secretaria indicados no item 1.2 
deste Edital. O candidato terá acesso às suas respectivas avaliações, após a divulgação dos 
resultados, dentro do prazo de recurso. 

LEIA-SE: 6.8  O prazo para a solicitação de recurso contra o resultado final do processo 
seletivo é 10 (dez) dias corridos, nos termos do Regimento Geral da Universidade e da 
Resolução nº 13/2010, de 11 de novembro de 2010, do Conselho Universitário da UFMG, 
contados, a partir da data da divulgação do teor da decisão final. Os recursos  deverão  ser  
dirigidos  à  Coordenação  do  Programa  e enviados para o e-mail: bioinfo@icb.ufmg.br. O 
candidato terá acesso às suas respectivas avaliações, após a divulgação dos resultados, 
dentro do prazo de recurso. 

ONDE SE LÊ: 7.1  O candidato aprovado e classificado no processo seletivo de que trata 
este edital deverá efetuar, exclusivamente pela internet no dia 11/02/2020, o seu cadastro 
prévio, mediante o preenchimento de formulário disponível no site 
https://sistemas.ufmg.br/cadastroprevio. O DRCA tomará as providências para efetuar o 
Registro Acadêmico após o recebimento da documentação completa dos candidatos 
selecionados, na forma exigida (cópias legíveis e sem rasuras) e do preenchimento da Ficha 
de Cadastro Prévio pelo candidato aprovado e classificado. A documentação completa dos 
selecionados será enviada ao DRCA pela Secretaria do Curso no dia 12 de fevereiro de 
2020.  

LEIA-SE: 7.1  O candidato aprovado e classificado no processo seletivo de que trata este 
edital deverá efetuar, exclusivamente pela internet no dia 04/08/2020, o seu cadastro 
prévio, mediante o preenchimento de formulário disponível no site 
https://sistemas.ufmg.br/cadastroprevio. O DRCA tomará as providências para efetuar o 
Registro Acadêmico após o recebimento da documentação completa dos candidatos 
selecionados, na forma exigida (cópias legíveis e sem rasuras) e do preenchimento da Ficha 



de Cadastro Prévio pelo candidato aprovado e classificado. A documentação completa dos 
selecionados será enviada ao DRCA pela Secretaria do Curso no dia 05 de agosto de 2020.  

ONDE SE LÊ: 7.2  O candidato que apresentou, no período de inscrição, documento 
comprobatório de estar em condições de concluir o curso de graduação antes do período 
para registro acadêmico no curso de pós-graduação, deverá entregar na Secretaria do 
Programa, no dia  11/02/2020, documento que comprove a conclusão do curso de graduação 
(cópia do diploma de graduação, expedido por estabelecimento oficial ou oficialmente 
reconhecido ou declaração de conclusão de curso em que conste a data da colação do grau). 
Não serão aceitas declarações com previsão de conclusão ou de colação. 

LEIA-SE: 7.2  O candidato que apresentou, no período de inscrição, documento 
comprobatório de estar em condições de concluir o curso de graduação antes do período 
para registro acadêmico no curso de pós-graduação, deverá enviar por email 
(bioinfo@icb.ufmg.br) a Secretaria do Programa, até o dia  03/08/2020, documento que 
comprove a conclusão do curso de graduação (cópia do diploma de graduação, expedido 
por estabelecimento oficial ou oficialmente reconhecido ou declaração de conclusão de 
curso em que conste a data da colação do grau). Não serão aceitas declarações com 
previsão de conclusão ou de colação. 

ONDE SE LÊ: 7.4 Candidatos estrangeiros deverão apresentar à Secretaria do Programa, 
no dia   11/02/2020, o Registro Nacional de Estrangeiro (RNE), o Registro Nacional 
Migratório (RNM) ou Certidão de Registro emitida pela Polícia Federal e o passaporte com 
visto válido de entrada no Brasil, documento que comprove filiação e demais documentos a 
serem informados pela Secretaria do Programa. Detalhes sobre estes documentos estão 
disponíveis no site https://goo.gl/EHUQTt, no tópico “Documentação”. 

LEIA-SE: 7.4 Candidatos estrangeiros deverão enviar para o email: bioinfo@icb.ufmg.br, até 
o dia 03/08/2020, o Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) Registro Nacional Migratório 
(RNM) ou Certidão de Registro emitida pela Polícia Federal e o passaporte com visto válido 
de entrada no Brasil, documento que comprove filiação e demais documentos a serem 
informados pela Secretaria do Programa. Detalhes sobre estes documentos estão 
disponíveis no site https://goo.gl/EHUQTt, no tópico “Documentação”. 

 

ONDE SE LÊ: Belo Horizonte, 22 de novembro de 2019. Profa. Dra. Glória Regina Franco - 
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Bioinformática ICB/UFMG. 

LEIA-SE: Belo Horizonte, 24 de junho de 2020. Prof. Dr. Aristóteles Góes Neto - 
Coordenador do Programa Interunidades de Pós-Graduação em Bioinformática ICB/UFMG. 

 


